
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 

 

 

PROJETO DE LEI N° 6.788, DE 2017 

(Poder Executivo) 

 

 

Altera dispositivos ao Projeto de Lei n° 6788/2017, 

que dispõe sobre o cargo de Analista em Tecnologia 

da Informação da Carreira de Tecnologia da 

Informação.  

 

 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO N.º              /2017 

 

 

Dê-se ao “Capítulo I” do substitutivo a seguinte redação: 

 

 

“CAPÍTULO I 

DA CARREIRA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

Art. 1º Os cargos de Analista em Tecnologia da Informação, de nível superior, criados pelo 

art. 81 da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, ficam reorganizados na carreira de Tecnologia 

da Informação, no âmbito do Poder Executivo federal, com atribuições voltadas às atividades de 

planejamento, supervisão, coordenação e controle dos recursos de tecnologia da informação 

relativos ao funcionamento da administração pública federal, competindo-lhes:  

I - executar análises para desenvolvimento, implantação e suporte a sistemas de informação 

e a soluções tecnológicas específicas;  

II - especificar e apoiar a formulação e o acompanhamento das políticas de planejamento 

relativas aos recursos de tecnologia da informação;  

III - especificar, supervisionar e acompanhar as atividades de desenvolvimento, 

manutenção, integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de tecnologia da 

informação;  

IV - gerenciar a disseminação, a integração e o controle de qualidade dos dados;  

V - organizar, manter e controlar o armazenamento, a administração e o acesso às bases de 

dados da informática de governo;  

VI - desenvolver, implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos 

processos de configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações da 

infraestrutura da informática da administração pública federal;  

VII - executar ações necessárias à gestão da segurança da informação dos órgãos e 

entidades da administração pública federal; e  

VIII - executar ações necessárias à governança de tecnologia da informação dos órgãos e 

entidades da administração pública federal. 



§ 1º O ingresso no cargo de Analista em Tecnologia da Informação exige diploma de 

graduação em nível superior.  

§ 2º Os ocupantes dos cargos de que trata o caput terão lotação no Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, na qualidade de órgão supervisor da carreira de 

Tecnologia da Informação, e exercício em órgãos e entidades da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional.  

§ 3º Compete ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão definir os órgãos 

ou entidades, dentre aqueles integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de 

Tecnologia da Informação - SISP, do Poder Executivo federal, em que os ocupantes dos cargos de 

que trata o caput terão exercício.  

§ 4º O enquadramento dos atuais ocupantes dos cargos de Analista em Tecnologia da 

Informação dar-se-á na data de entrada em vigor desta Lei, sem alteração de classe e padrão.  

§ 5º A Carreira de Tecnologia da Informação passa a integrar as carreiras de Gestão 

Governamental, mantidas a estrutura e a composição remuneratória do cargo. 

Art. 2º O ingresso no cargo de Analista em Tecnologia da Informação dar-se-á por meio de 

concurso público de provas ou provas e títulos no padrão inicial da classe inicial da carreira de 

Tecnologia da Informação. 

Parágrafo único. O concurso público referido no caput poderá, quando couber, ser 

realizado por áreas de especialização e organizado em uma ou mais fases. 

Art. 3º A remuneração do cargo de Analista em Tecnologia da Informação é composta por: 

I - vencimento básico, conforme o Anexo I; e 

II - Gratificação de Desempenho de Atividade em Tecnologia da Informação - GDATI, 

conforme o Anexo II. 

Parágrafo único. Os integrantes da carreira de Tecnologia da Informação não farão jus à 

percepção da Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei-Delegada nº 13, de 27 de 

agosto de 1992, e da vantagem pecuniária individual, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho 

de 2003. 

Art. 4º É instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade em Tecnologia da 

Informação - GDATI, devida aos ocupantes dos cargos referidos no art. 1º quando no exercício 

das atividades inerentes às suas atribuições em órgãos e entidades da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional. 

§ 1º A GDATI será paga observado o limite máximo de cem pontos. 

§ 2º A pontuação a que se refere a GDATI será distribuída da seguinte forma:  

I - até oitenta pontos em decorrência do resultado da avaliação de desempenho 

institucional; e 

II - até vinte pontos em decorrência do resultado da avaliação de desempenho individual. 



§ 3º Os valores a serem pagos a título de GDATI serão calculados multiplicando-se o 

somatório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho institucional e individual pelo 

valor do ponto constante do Anexo II. 

Art. 5º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho do órgão ou 

entidade no alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades 

prioritárias, conforme regulamento. 

Art. 6º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no 

exercício das atribuições do cargo, com foco na contribuição individual para o alcance das metas 

organizacionais, conforme regulamento. 

§ 1º A avaliação de desempenho individual terá efeito financeiro apenas se o servidor tiver 

permanecido em exercício e tiver executado atividades inerentes ao respectivo cargo por, no 

mínimo, dois terços de um período completo de avaliação. 

§ 2º O servidor beneficiário da GDATI que obtiver na avaliação de desempenho individual 

pontuação inferior a cinquenta por cento do limite máximo de pontos perceberá cinquenta por 

cento da gratificação de desempenho no período. 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará os critérios gerais a serem observados na 

realização das avaliações de desempenho institucional e individual para fins de concessão da 

GDATI. 

Art. 8º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho para fins de 

concessão da GDATI serão estabelecidos em ato do dirigente máximo do órgão ou entidade no 

qual o servidor se encontre em exercício, de acordo com as diretrizes e normas complementares 

editadas pelo órgão supervisor da carreira. 

Art. 9º As avaliações referentes aos desempenhos institucional e individual serão apuradas 

anualmente e produzirão efeitos financeiros mensais pelo período de um ano. 

Parágrafo único. O período avaliativo e os efeitos financeiros dele decorrentes poderão ter 

duração diferente da prevista no caput, conforme disciplinado em ato do Poder Executivo, com o 

objetivo de unificar os ciclos de avaliação e de pagamento aos de outras gratificações de 

desempenho. 

Art. 10. Até o início dos efeitos financeiros de sua primeira avaliação de desempenho 

individual, o servidor nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem 

vencimento ou de cessão sem direito à percepção da GDATI, no decurso do ciclo de avaliação, 

receberá a gratificação no valor correspondente a oitenta pontos. 

Art. 11. O servidor continuará percebendo a GDATI no valor correspondente ao da última 

pontuação atribuída, até o início dos efeitos financeiros de sua primeira avaliação após o retorno, 

nos seguintes casos: 

I - afastamentos e licenças considerados pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

como de efetivo exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção da GDATI;  



II - retorno ao exercício das atividades inerentes a suas atribuições em virtude de dispensa 

de função de confiança ou exoneração de cargo em comissão equivalente ao Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS de nível igual ou superior a 4; ou  

III - retorno de requisição pela Presidência ou Vice-Presidência da República, ou nos 

demais casos previstos em lei, com direito à percepção da GDATI.  

Art. 12. Os ocupantes do cargo de Analista em Tecnologia da Informação que, na data de 

entrada em vigor desta Lei, já tenham sido avaliados e estejam percebendo gratificação de 

desempenho com base na pontuação obtida na última avaliação terão, a partir da data de entrada 

em vigor desta Lei, a GDATI calculada com base no número de pontos obtidos multiplicado pelo 

valor do ponto constante do Anexo II de acordo com sua respectiva classe e padrão, até o advento 

de nova avaliação.  

Art. 13. O ocupante de cargo efetivo de Analista em Tecnologia da Informação, em efetivo 

exercício das atividades inerentes a suas atribuições em órgãos e entidades da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional, quando investido em cargo em comissão ou em 

função de confiança, perceberá a GDATI da seguinte forma:  

I - quando investido em função de confiança ou em cargo em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS nível 3, 2 ou 1, ou equivalente, perceberá a GDATI calculada 

conforme o disposto no § 3º do art. 4º;  

II - quando investido em função de confiança ou em cargo em comissão equivalente ao 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS de nível igual ou superior a 4, perceberá a 

GDATI em valor correspondente à pontuação máxima da parcela individual, somada ao resultado 

da avaliação de desempenho institucional do período.  

Art. 14. O ocupante de cargo efetivo de Analista em Tecnologia da Informação que não se 

encontre desenvolvendo atividades inerentes a suas atribuições perceberá a GDATI da seguinte 

forma:  

I - quando requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nos demais 

casos previstos em lei, perceberá a GDATI calculada com base nas regras aplicáveis ao servidor 

em efetivo exercício no órgão de lotação; e  

II - quando cedido para o exercício de função de confiança ou de cargo em comissão 

equivalente ao Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS de nível igual ou superior a 4, 

perceberá a GDATI em valor correspondente à pontuação máxima da parcela individual, somada 

ao resultado da avaliação de desempenho institucional do órgão ou entidade de exercício. 

Parágrafo único. A avaliação institucional considerada para o servidor alcançado pelos 

incisos do caput será: 

I - a do órgão ou entidade onde o servidor permaneceu em exercício por mais tempo; 

II - a do órgão ou entidade onde o servidor se encontrar em exercício ao término do ciclo, 

caso ele tenha permanecido o mesmo número de dias em diferentes órgãos ou entidades; ou 



III - a do órgão supervisor da carreira quando requisitado ou cedido para órgão ou entidade 

diverso da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, com direito à percepção 

da GDATI. 

Art. 15. Para fins de incorporação da GDATI aos proventos de aposentadoria ou às 

pensões, serão adotados os seguintes critérios: 

I - quando se aplicar ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão o disposto 

nos art. 3º, art. 6º e art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no 

art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005: 

a) se a gratificação de desempenho tiver sido percebida por período igual ou superior a 

sessenta meses, será aplicado o valor equivalente à média dos pontos recebidos nos últimos 

sessenta meses nos respectivos padrão e classe; e 

b) se a gratificação de desempenho tiver sido percebida por período inferior a sessenta 

meses, será aplicado o valor equivalente a cinquenta pontos nos respectivos padrão e classe; e 

II - aos demais servidores será aplicado o disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 

2004, ou, conforme o caso, na Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012. 

Art. 16. O desenvolvimento do servidor na carreira de Tecnologia da Informação ocorrerá 

mediante progressão funcional e promoção, na forma de regulamento. 

§ 1º Para fins deste artigo, progressão funcional é a passagem do servidor de um padrão 

para outro imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do 

servidor do último padrão de uma classe para o padrão inicial da classe imediatamente superior, 

observando-se os seguintes requisitos: 

I - para fins de progressão funcional: 

a) cumprir o interstício de doze meses de efetivo exercício em cada padrão; e 

b) atingir percentual mínimo de oitenta por cento na avaliação de desempenho individual, 

nos termos de regulamento; 

II - para fins de promoção: 

a) cumprir o interstício de doze meses de efetivo exercício no último padrão de cada classe; 

b) atingir percentual mínimo de noventa por cento na avaliação de desempenho individual 

realizada no último padrão da classe, nos termos de regulamento; e 

c) acumular pontuação mínima mediante participação em cursos ou comprovação de 

experiência profissional e acadêmica, em temas relacionados às atribuições do cargo, entre outros 

requisitos, nos termos de regulamento. 

§ 2º Até que seja editado o regulamento de que trata o caput, as progressões e promoções 

dos servidores integrantes da carreira de Tecnologia da Informação serão concedidas com base no 

Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980. 



§ 3º Na contagem do interstício necessário à progressão funcional e à promoção será 

aproveitado o tempo computado até a data em que tiver sido feito o enquadramento decorrente da 

aplicação do disposto nesta Lei. 

§ 4º O interstício de doze meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a 

promoção será: 

I - computado a partir do efetivo exercício; 

II - computado em dias, descontados os afastamentos remunerados que não forem 

legalmente considerados de efetivo exercício; e 

III - interrompido, nos casos em que o servidor se afastar sem remuneração, sendo 

reiniciado o cômputo a partir do retorno à atividade. 

§ 5º A avaliação de desempenho individual aplicada para fins de percepção da GDATI será 

utilizada para fins de avaliação de desempenho para progressão funcional e promoção. 

§ 6º Em caso de avaliação periódica de desempenho em percentuais inferiores aos 

estabelecidos na alínea “b” do inciso I e na alínea “b” do inciso II do § 1º, o servidor não terá 

direito à progressão e à promoção na carreira no período. 

§ 7º Para fins de acumulação da pontuação mínima a que se refere a alínea “c” do inciso II 

do § 1º, somente serão admitidos títulos ou certificados obtidos pelo servidor após o início do 

exercício do cargo e que sejam compatíveis com as atribuições da carreira, nos termos de 

regulamento. 

§ 8º Os critérios e os prazos para apresentação e aceitação de certificados e títulos para fins 

da acumulação de pontos a que se refere a alínea “c” do inciso II do § 1º serão estabelecidos em 

regulamento. 

Art. 17. A reorganização do cargo de Analista em Tecnologia da Informação de que trata 

esta Lei não representa, para qualquer efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria e de 

incorporação da gratificação de desempenho aos proventos da aposentadoria ou das pensões, 

descontinuidade em relação aos cargos e às atribuições atuais desenvolvidas pelos servidores 

ocupantes do referido cargo. 

Art. 18. Ficam extintas as Gratificações Temporárias do Sistema de Administração dos 

Recursos de Informação e Informática - GSISP, instituídas pela Lei nº 11.907, de 2009, que, na 

data de entrada em vigor desta Lei, não se encontrem concedidas ou se encontrem concedidas aos 

ocupantes do cargo de Analista em Tecnologia da Informação. 

Parágrafo único. As demais GSISP que se encontrem concedidas na data de entrada em 

vigor desta Lei serão automaticamente extintas quando vagarem. 

Art. 19. Fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, a ser concedida aos titulares de 

cargos de provimento efetivo integrantes da Carreira de Tecnologia da Informação, de que trata o 

art. 1° desta Lei, em retribuição ao cumprimento de requisitos técnico - funcionais, acadêmicos e 

organizacionais necessários ao desempenho das atividades de seus respectivos cargos, de acordo 



com os valores constantes do Anexo XVI desta Lei, com efeitos financeiros a partir da data nele 

especificada. 

§ 1° Os requisitos técnicos - funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários à   

percepção da GQ abrangem o nível de qualificação que o servidor possua em relação: 

I - ao conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua operacionalização e na sua 

gestão; e 

II - à formação acadêmica e profissional, obtida mediante participação, com   

aproveitamento, em cursos regularmente instituídos de Doutorado, Mestrado ou pós-graduação 

em sentido amplo com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas - aula. 

§ 2° Os cursos a que se refere o inciso II do § 1° deste artigo deverão ser compatíveis com 

as atividades dos órgãos ou entidades onde o servidor estiver lotado, na forma que dispuser o 

regulamento específico. 

§ 3° Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos no caput deste artigo, serão 

considera dos somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, quando realizados 

no exterior, revalidados por instituição nacional competente para tanto. 

§ 4° Ao servidor com o nível de qualificação funcional previsto no § 1° deste artigo será 

concedida GQ, na forma estabelecida em regulamento, de acordo com os valores constantes do 

Anexo XVI desta Lei, observados os seguintes limites: 

I - Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, até o limite de 50% (cinquenta por cento) dos 

cargos providos; 

II - Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) dos cargos providos. 

§ 5° A fixação das vagas colocadas em concorrência e os critérios de distribuição, 

homologação, classificação e concessão da GQ de Nível I e II serão estabelecidos em 

regulamento específico. 

§ 6° Em nenhuma hipótese, a GQ poderá ser percebida cumulativamente com qualquer 

adicional ou gratificação que tenha como fundamento a qualificação profissional ou a titulação. 

§ 7° A GQ será considerada no cálculo dos proventos e das pensões somente se o título, 

grau ou certificado tiver sido obtido anteriormente à data da inativação.” 

Art. 20. Ficam enquadrados no cargo de Analista em Tecnologia da Informação os 

cargos de Analistas de Sistema, Analistas de Suporte e Analistas de Processamento de 

Dados, reorganizados pelo art.1º, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 11.357, de 19 de 

outubro de 2006. 

 

 

 

 

ANEXO I 



 

ESTRUTURA DE CLASSES DA CARREIRA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ESCALONADA 

EM PADRÕES - VENCIMENTO BÁSICO 

 

 

VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO  

EFEITOS FINANCEIROS  

CLASSE PADRÃO 

A partir da data 

de entrada em 

vigor desta Lei  

A partir de 

1
o
 de janeiro de 

2018 

A partir de 

1
o
 de janeiro de 2019  

 III 9.119,49  9.552,67 9.982,54  

S II 8.982,44  9.409,11 9.832,52  

 I 8.848,75  9.269,07 9.686,18  

 VI 8.647,85  9.058,62 9.466,26  

 V 8.522,95  8.927,79 9.329,54  

C 

IV 8.400,55  8.799,57 9.195,55  

III 8.282,00 

 

8.675,40 9.065,79 

 

   

 II 8.166,56  8.554,47 8.939,42  

 I 8.053,47  8.436,01 8.815,63  

 VI 7.882,70  8.257,13 8.628,70  

 V 7.777,10  8.146,51 8.513,10  

B 

IV 7.673,72  8.038,22 8.399,94  

III 7.573,22 

 

7.932,95 8.289,93 

 

   

 II 7.474,87  7.829,92 8.182,27  

 I 7.379,31  7.729,83 8.077,67  

 V 7.235,55  7.579,23 7.920,30  

 IV 7.146,27  7.485,72 7.822,58  

A III 7.058,99  7.394,29 7.727,03  

 II 6.972,95  7.304,17 7.632,86  

 I 6.889,54  7.216,79 7.541,55  

 

 

ANEXO II 

 

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE EM 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (GDATI) 

 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GDATI 

EFEITOS FINANCEIROS 

A partir da data de 

entrada em vigor 

desta Lei 

A partir de 1
o
 de 

janeiro de 2018 

A partir de 1
o
 de 

janeiro de 2019 

 III 39,08  40,94 42,78 

S II 38,50  40,33 42,14 

 I 37,92  39,72 41,51 

 VI 37,06  38,82 40,57 

 V 36,53  38,27 39,99 

C 

IV 36,00  37,71 39,41 

III 35,49 

 

37,18 38,85   

 II 35,00  36,66 38,31 

 I 34,51  36,15 37,78 



 VI 33,78  35,38 36,97 

 V 33,33  34,91 36,48 

B 

IV 32,89  34,45 36,00 

III 32,46 

 

34,00 35,53   

 II 32,04  33,56 35,07 

 I 31,63  33,13 34,62 

 V 31,01  32,48 33,94 

 IV 30,63  32,08 33,52 

A III 30,25  31,69 33,12 

 II 29,88  31,30 32,71 

 I 29,53  30,93 32,32 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A emenda substitutiva ora proposta é essencial para restaurar a redação originária do artigo 1º, que se 

mostra adequada ao objetivo do presente Projeto de Lei. Cumpre enfatizar que este Projeto de Lei se propõe a 

reorganizar o cargo de Analista em Tecnologia da Informação em carreira própria e, portanto, não se trata de 

hipótese de criação de cargo novo, mas tão somente de reorganização de um cargo já existente em uma 

carreira. A redação originária, ora restabelecida por intermédio desta emenda substitutiva, constitui a descrição 

precisa do que o Projeto de Lei se propõe a fazer, e inibe o surgimento de possíveis dúvidas ou 

questionamentos sobre o propósito original do projeto. 

Além de retomar o artigo 1º em sua forma originária e com redação mais precisa, a presente emenda 

substitutiva também atende ao pleito de outros cargos, por incluí-los na carreira de Analista em Tecnologia da 

Informação por meio de seu artigo 19. Destarte, ao mesmo tempo que adota uma redação adequada que não 

deixa dúvidas quanto aos objetivos do Projeto de Lei, esta emenda substitutiva também satisfaz à necessidade 

de reestruturação dos cargos que traz em seu artigo 19. 

Na essência, ao adotar a redação originária do artigo 1º e incluir o artigo 19, o objetivo do texto 

substitutivo permanece inalterado uma vez que os cargos de Analistas de Sistema, Analistas de Suporte e 

Analistas de Processamento de Dados, são plenamente atendidos com a inclusão do novo artigo. 

Atualmente as carreiras que compõem o Ciclo de Gestão são as seguintes: Analista de Comércio 

Exterior (ACE), Carreira de Planejamento e Orçamento (APO), Especialista em Políticas Públicas e Gestão 

Governamental (EPPGG), Carreiras do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), Técnico e Analista 

de Finanças e Controle. Recentemente, por intermédio da MPV 765/2016, o Governo Federal propôs a 

inclusão da Carreira de Analista de Infraestrutura no rol de carreiras de Gestão Governamental. 

A inclusão dos servidores da Carreira de Tecnologia da Informação no Ciclo de Gestão 

Governamental permitirá maior integração tanto entre as carreiras que o compõem como quanto à discussão e 

gestão das políticas públicas, contemplando todas as áreas de conhecimento necessárias à tal fim – inclusive a 

de Tecnologia da Informação. 
Avanços tecnológicos na área de TI estão ocasionando uma série de mudanças que já se refletem não 

só no relacionamento entre o governo e a sociedade, mas também na própria gestão e organização do Estado. 

A ampliação acelerada do acesso rápido à Internet, aliadas a crescente interoperabilidade entre variados 

equipamentos eletrônicos remetem ao conceito de computação ubíqua ou pervasiva. Isso traz uma série de 

oportunidades de aumentar a qualidade e quantidade dos serviços públicos, impor maior controle e 

transparência dos gastos governamentais e gerar maior eficiência na gestão pública, agindo em prol da 

maximização dos objetivos do Decreto no. 8.638/16, que institui a Política de Governança Digital. Essas 

iniciativas impõem não apenas um fortalecimento da infraestrutura de TI do Governo Federal, como também 

da carreira responsável pela gestão dos recursos estratégicos de TI da Administração Pública Federal. 
O cargo responsável pela gestão dos recursos de TI da Administração Pública Federal é o de Analista 

em Tecnologia da Informação (ATI), criado pela Lei Federal nº 11.907. Nessa lei, as atribuições dos ATIs são 

definidas como de caráter estratégico por englobarem atividades de planejar, supervisar, coordenar, controlar e 

especificar políticas relacionadas à gestão de recursos de TI indispensáveis ao pleno funcionamento da APF; 



especificar e apoiar a formulação e acompanhamento das políticas de planejamento de TI; e gerenciar a 

disseminação, integração e controle de qualidade dos dados. Não obstante, a atual disposição do cargo de ATI 

está gerando grande evasão de servidores associado ao cargo. A evasão do cargo de ATI e a necessidade de 

criação de uma carreira adequada já foi tema de diversas deliberações do TCU, com destaque para o Acórdão 

n o 1.200/14 Plenário que, em seu item 9.2.6, determina ao Ministério do Planejamento que “empregue maior 

celeridade na análise da proposta de criação da carreira específica de Analista em Tecnologia da Informação 

(ATI), com remuneração que entender adequada e coerente com a relevância das atribuições desenvolvidas, 

visando reduzir a elevada taxa de evasão dos ocupantes do cargo de ATI”. Ressalta-se que o caráter estratégico 

e indelegável das atividades típicas de Estado não está puramente na definição do cargo e sim no objeto que se 

propõe a gerenciar, fiscalizar ou salvaguardar. Dessa forma, a gestão de recursos de TI da Administração 

Pública, constitui-se como atividade típica de Estado por ter como objeto o planejamento, supervisão, 

coordenação e controle de recursos públicos estratégicos. 
Assim, a reorganização do cargo de ATI em uma Carreira de Tecnologia da Informação e a 

integração dessa Carreira ao Ciclo de Gestão mostra-se como uma necessidade premente frente às mudanças 

tecnológicas do mundo atual, de modo a ampliar a segurança de informações estratégicas no âmbito do 

Governo Federal, ampliando a soberania nacional sobre o armazenamento, guarda e controle de suas 

informações, e maximizar a prestação de serviços públicos aos cidadãos por intermédio do uso de recursos de 

TI. Além de serem capazes de reduzir a evasão de servidores e fortalecer a gestão dos recursos estratégicos de 

TI do Governo Federal. 

 

Sala da Comissão, em            de junho de 2017. 
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